
Q&BlHTB DO PUHlTD 
-

DEC�ETO NR 905 de 10 de meio de 1.978. 

DispÕe sobre aberture de cr;dito especiel.edi

cional,e dá outres provid;ncies.-

REINALOO ANTONIO SILVA,Prifeito do Municipio de Assis,no u· 

de auas etribuiçÕes legeis,devidilllente autorizado pela lei municipel n 

1.979 desta date: 

Artigo 1a 

Artigo 212 

Artigo 312 

D E C R E T A: 

F ice eberta ne D i vi são de Conteb i 1 i dede da Prefe i ture Alun i 

cipel de um cr;dito adicional especial no valor de at; e.$ 

65.000,00(sessente e cinco mil cruzeiros),destinado a oco 

rer despesas com a equisição de um veículo e motor,tipo eu 

m�vel,mediente regular licitação p�blica,cleaaificendo-ae 

seguinte dotação orçementárie do municÍpio ,pera o corrent 

exercicio. 

5. 
5.02 

03 

0307021-0 

03070212.57 

4130.00 

As despeses com 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E S:RVICOS 

Divisão de Obras e Serviços 

Administração e Planejamento 

Administração Geral 

Aquisição de veículos 

Equipamentos e lnstalaçÕea • • •• � 65.000,00 
- -

a execuçeo deste decreto correrao por cont 
-

do excesso de arrecadeçao que se verificar na Receite d 

Capital no corrente exercicio financeiro. 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua edição. 

Artigo 49 �evog•�-se as disposições em contrário. 

Prefatura de Assis,em 10 de maio de 1.978. 

Editado no Departamento de 

Assis,em 10 de maio de 1.978. 

Reinaldo Antonio Silva 
Prefeito MUnicipal 

Admi ni atração da i turs f.tun i cipal da 

1 � ......... {.,q • luiz Alcants� 
Diretor e R dministreção 


